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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1301/2025
(a MPV 1301/2025)

Acrescente-se § 4° ao art. 4° da Medida Proviséria, com a seguinte

redacio:

§ 4° Hospitais situados na Regido Norte do Pafs fardo jus a acréscimo
de 15% no valor dos créditos financeiros de que trata o caput, como forma de

incentivo a adesdo ao Programa Agora Tem Especialistas.”

JUSTIFICACAO

Hospitais do Norte brasileiro operam com custos significativamente
maiores do que os de outras regides, devido a logistica dificil, menor escala de
operacdo e dificuldade de captagdo de profissionais. Ao conceder um bdnus de
15% nos créditos financeiros, o governo federal reconhece essas desigualdades
estruturais e torna a adesdo ao programa mais vidvel. Essa medida ajuda a atrair e
manter institui¢des de satde privadas e filantrépicas no Programa, fortalecendo a
rede hospitalar regional e ampliando a capacidade de atendimento especializado

para milhGes de brasileiros que vivem na Amazdnia Legal.

Sala da comissdo, 2 de junho de 2025.

Deputado Mauricio Carvalho
(UNIAO - RO)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254150662300

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mauricio Carvalho
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           § 4º
           Hospitais situados na Região Norte do País farão jus a acréscimo de 15% no valor dos créditos financeiros de que trata o caput, como forma de incentivo à adesão ao Programa Agora Tem Especialistas.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se § 4º ao art. 4º da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 4º      § 4º Hospitais situados na Região Norte do País farão jus a acréscimo de 15% no valor dos créditos financeiros de que trata o caput, como forma de incentivo à adesão ao Programa Agora Tem Especialistas.”
    
  
   <p class="align-justify">Hospitais do Norte brasileiro operam com custos significativamente maiores do que os de outras regiões, devido à logística difícil, menor escala de operação e dificuldade de captação de profissionais. Ao conceder um bônus de 15% nos créditos financeiros, o governo federal reconhece essas desigualdades estruturais e torna a adesão ao programa mais viável. Essa medida ajuda a atrair e manter instituições de saúde privadas e filantrópicas no Programa, fortalecendo a rede hospitalar regional e ampliando a capacidade de atendimento especializado para milhões de brasileiros que vivem na Amazônia Legal.</p>
   
     
  
   


